
CONTRATO N»: 00052/2023~CPL.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MDNICIPAL
DE RIACHÃO E TEM DE TODO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão -
Avenida Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, CNPJ n® 01.612."770/0001-
58, neste ato representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira,
Solteira, Pedagoga, residente e domiciliada na Sitio Baixio, SN - Casa - Zona Rural -
Riachão - PB, CPF n» 013.088.854-07, Carteira de Identidade n® 2.627.161 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado TEM DE TODO COMEy:iO E SERVIÇOS
LTDA - RUA UNIVERSITÁRIO ROGÉRIO BEMEVIDES, 147 - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA - PB,
CNPJ n» 30.911.924/0001-00, neste ato representado por Romário Andrade da Silva,
Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Sargento Pedro Gomes

de Lira, 263, Ernesto Geisel - João Pessoa - PB, CPF n» 077.528.394-00, Carteira de
Identidade n° 3.275.905 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n» 00009/2023,
processada nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de materiais de expediente diversos para
atender a demanda da administração municipal de Riachão/PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,

processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00009/2023 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 151.384,73 (CENTO E
CINQÜENTA E UM MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).

CÓD. DISCRININAÇãO MARCA CNID. QUAMT. p. unitArzo P. TOTAL

1 Mfinete para mural com cabeça. Caixa c/100
unidades.

TRCll cx IC 3,65 36, 50

2 Mmofada para Carimbo; material da caixa: Plástico;
natcrial de alir.ofada: esponja absorvente revestida
de tecido; tamanho: médio; cor: azul; tipo:
entlntada; medidas: 08 cm x 12 cm.

CONDOR UNID.ADE 50 3,24 152,00

3 Almofada para CaritTiio; material da caixa: Plástico;
material da almofada: e.sponja absorvente revestida
de tecido; tamanho: médio; cor: vermelha; tipo:
entintada; medidas: 08 cm x 12 cm.

CONDOR UNIDADE 10 3,20 32,00

4 Apagador p/ Quadro Branco. JOCAR OFFICE UNIDADE 100 3,00 300,00
6 Bastão ou Refil de cola quente fina, 7mm. COLA .5UL UNIDADE 710 0,64 454,40
7 Bastão ou Refil de cola quente grossa, 15 mm. COLA SUL UNIDADE 600 1,20 720,00
8 Bola de Isopor. FENTX UNID.ADE 100 1,75 175,00
9 Borracha branca av/40. BICOL?? UNIDADE 1200 0, 24 288,00

10 Borracha duas cores tinta. BICOL?? UNID.ADE 105C 0,33 346,50
11 Borracha ponteira. Caixa c/õO unidades. BICOL?? CX 200 7,48 1.496, 00
12 Caderno 10x1, 200 folhas, capa flexível espiral. CALUNGA UNIDADE 400 9,90 3.960,00
13 Caderno 10x1, 200 folhas, capa dura espiral. CALUNGA UNIDADE 9od 13,25 11.925,00
14 Caderno 1X1, 80 folhas, capa dura. CALUNGA UNIDADE 400 7.11 2.844,00
15 Caderno Brochura 96 Folha». CALUNGA UNIDADE 5od 3, 60 1.800,00
16 Caderno Brochura 48 Folhas. CALUNGA UNIDADE 500 1,40 700, 00
18 Calculadora Média. CASSIO UNIDADE 70 11,00 770,00
22 Caneta Marca-Texto, Material Plástico, Tipo Ponta

Fluorescente, Cor Amarela.
BICOL?? UNIDADE 80 0,60 48,00

23 Caneta Marca-Texto, Material Plástico, Tipo Ponta
Fluorescente, Cor Rosa.

BICOL?? UNIDADE 24 0,63 15,12

24 Caneta Marca-Texto, Material Plástico, Tipo Ponta
Fluorescente, Cor Laranja.

BICOL?? UNIDADE 24 0,60 14, 40

25 Caneta Marca-Texto, Material Plástico, Tipo Ponta
Fluorescente, cor Verde Lltrao.

BICOL?? UNIDADE 24 0, 63 15, 12



26 Caneta para escrita e.n CD, Caixa c/12 unidades. PILOT CX 10 17,30 173,00

21 Capa para encadernação A4 (frente incolor). SANTA .".ARTA UNID.ADE 2300 0,36 828,00

28 Capa para encadernação A4 (verso preto). S,VNTA M.ART.A UNID.ADE 2300 0,35 805,00

29 íjèirtslâ pâi"3 &inc|o ccm 100 Folhas. SANTA MARTA UMIDADE 30 2.80 84,00

51 Cartolina Dupla Face. GRAFSET FOLHA 1050 0,75 787,50

32 Cartolina Laminada cores variadas. GRAFGET UMIDADE 1130 0,73 824,90

33 Cartolina Guache cores variadas. HP UNID.ADE 1180 1,20 1.416,00

34 Cartucho de tinta para impressora HP N° 122 Preto. HP UNIDADE 2C 4 6,67 933,40

35 Cartucho de tinta para impressora HP N' 122
Colorido.

HP UT) IDADE 20 51,30 1.026,00

36 Cartucho de tinta para impressora HP N* 21 Preto. HP UNID.ADE 20 37, 00 740,00

11 Cartucho de tinta para impressora HP N° 22
Colorido.

HP UNID.ADE 20 52, 50 1.052,00

38 Cartucho de tinta para impressora HP N' 60 Preto. HP UNID.ADE 25 55,00 1.265,00

39 Cartucho de tinta para impressora K? N' 60
Colorido.

HP UNIDADE 23 57,70 1.327,10

40 Cartucho de tinta para impressora HP N" 662 Preto. HP UNID.ADE 20 40,20 804,00

41 Cartucho de tinta para impressora HP N" 662
Colorido.

HP UNIDADE 20 45,80 916,00

42 CD'S Gravável. SONY UNID.ADE 170 0,75 127,50

43 Clips Niquelado para papéis n» 2/0, caixa com lOC
unidades.

FORTE CX 55 1,10 60,50

44 Clips Niquelado para papéis ti» 4/0, caixa com SC
unidades.

FORTE CX 55 1,09 59,95

45 Clips Niquelado para papéis n» 6/0, caixa com 25
unidades.

FORTE CX 65 1,18 76, 70

46 Cola Branca 500 gramas. COLA SUL TAMBOR 70 5,72 400,40

47 Cola branca 90 gramas. Caixa c/ 12 unidades. COLA SUL CX 120 14,00 1.680,00

48 Cola Colorida, atãxlca, solével em água, para
aplicação em papel e similares. Caixa com 6 cores
diferentes.

COLA SUL CX 110 7,90 869,00

49 Cola com Glitter cores variadas Caixa c/ó tubos

c/25 granas.
COLA SUL CX 110 7,70 847,00

50 Cola de Contato para colar materiais flexíveis c
porosos (cola para E.V.A), embalagem com 90 gramas.

UNIDADE UNIDADE 150 4,00 600,00

51 Cola de Isopor 450 gramas. COLA SUL TAMBOR 60 10,27 616,20

52 Cola de Isopor 90 gramas. Caixa c/12 unidades. COLA SUL CX 110 27,65 3.041,50

53 Cola Dimensional sem Glitter, Tubo com 35 Gramas. COLA SUL UNID.ADE 100 3,10 310,00

55 Coleção Hidrocor Caixa c/12 cores. BICOLOR CX 280 2,70 756,00

56 Corretivo liquido à base de água, ISml. ARTEX UNIDADE 210 0,78 163,80

57 Crepcm Ketalizado diversas cores. FIRT UNIDADE 550 0,69 379,50

58 Durex 12x30. ESPARTEX ROLO 120 0,86 103,20

59 Durex 12x40. ESPARTEX ROLO 150 1,38 207,00

60 Durex colorido 12x10. ESPARTEX ROLO 110 0,55 60,50

61 DVD's Gravável. SONY UNID.ADE 190 0,65 123,50
62 Envelope 200x280 Branco. GRAFSET UNIDADE 600 0,24 144,00

63 Envelope 185x248 Amarelo. GRAFSET UNID.ADE 1000 0,20 200,00

64 Envelope 240x340 Amarelo. GRAFSET UNID.ADE 700 0,31 217,00

65 Envelope 260x360 Amarelo. GRAFSET UNID.ADE 600 0,40 240,00

66 Escarcela Comum. GRAFSET UNIDADE 450 1,85 832,50
67 Escarcela Plástica (cias-sificador médio) PLASTIL UNIDADE 450 2, 45 1.102,50

68 Espiral 7mm. PLASTXL PACOTE 100 3,10 310,00

69 Espiral 25irjn. PLASTIL PACOTE 100 7,05 705,00
70 Espiral 33iimi. PL-ASiIL PACOTE 100 7,00 700,00

71 Espiral 50irm. PL.ASTIL PACOTE 100 7,40 740,00
72 Estilete; tipo: estreito; material do corpo:

plástico; Co.Ti lâmina descartável.
FORTE FERRO 'JNIO.ADF. 170 0,48 81, 60

73 Estilete; tipo: largo; material do corpo: plástico;
comprimento: 150 mm; medidas da lâmina: 18 mm x 100

mm, com lâmina descartável.

FORTE FERRO UNID.ADE 170 0,65 110,50

74 EVA emborrachado com Brilho. BOSTI FOLHA 550 3,70 2.035,00
75 EVA emborrachado Estampados cores variadas. BOSTI FOLHA 500 3,80 1.900,00
76 EVA emborrachado cores variadas. BOSTI FOLHA 610 1,50 915,00
77 Extrator de Grampos, em Aço Niquelado, Tipo

Espátula, medindo 150 mm de comprimento por 15 ram
de largura.

FORTE FERRO UNID.ADE 90 1,25 112,50

98 Ficha de Pauta 6x9, pacote com 100 fichas. ARTEX PACOTE 50 9, 9C 495,00
80 Fita Adesiva Larga Transparente SOmrn x 40m. CREPOM ROLO 270 3,99 1.077,30
82 Fita Crepe 19mm x 50m. LÁTEX ROLO 160 3,92 627,20
S3 Fita Crepe Larga 50mm x 40ir. LÁTEX ROLO 160 8,82 1.411,20
84 Fita Decorativa. LÁTEX UNIDADE 110 3, 65 401,50
86 Fita Dupla Face 16mm x 30m. LÁTEX ROLO 300 4,16 1.248,00
87 Forma de Letras e Números 15mm, pacote com jogo

completo.
aosiE PACOTE 30 17,20 516,00

88 Giz de Cera, Caixa c/12 cores. CERA PLAST CX 350 3,90 1.365,00
89 Glitter cores variada.s Caixa c/12 unidades. ÂRTON CX 70 7, 55 528,50
90 Grampeador Médio para grampo 26/6, coBi capacidade

para grampear no mínimo 50 folhas, todo ore
estrutura metálica reforçada e base em borracha ou
plástica antlderrapante, com pelo menos 08
centímetros de altura e 20 cm de comprimento.

CARTEX UNIDADE 40 25, 90 1.036,00



92 Grampo para grampeador etn aço galvanl2ado, tamanho
26/6 xâ coir 5000

GR.AN FORTE CX 80 3,50 280,00

93 Grampos trilho, aço, Caixa com 50 jogos. GRAN FORTE cx 30 8, 55 256,50

94 Grampos trilho, plástico. Caixa ccm 50 icqos. GRAN FORTE CX 3C 9,68 290,40

95 Isopor n' 10 mm. PL.ASIIL UNID.ADE 23C 1,69 388,70

96 Isopor n" 20 mm. PL.AST1L UNIDADE 280 3,57 999,60

91 Lâmina para Estilete Estreite, caixa com 10
unidades.

FORTE FERRO CX 65 0,95 61,75

98 Lâmina para Estilete Largo, caixa com 10 unidades. S-ORTE FERRO CX 65 1, 56 101,40

99 Lápis Grafite Preto, Material Corpo Madeira, n° 2,
com Ponteira, caixa com 144 unidades

COMPACTO CX 70 31,15 2.180,50

100 Lápis ou Caneta para retroprojetor; cor da carga:
Preto.

PILOT UNIDADE 65 0,77 50,05

101 Lápis ou Caneta para retroprojetor; cor da carga:
Azul.

PILOT UNIDADE 55 1,07 58,85

102 Lápis ou Caneta para retroprojetor; cor da carga:
Vermelho.

PILOT UNIDADE 55 0,97 53,35

103 Lápis ou Caneta, tipo pincel para quadro branco,
cor azul, corpo de plástico, ponta redonda de 4itui
e escrita de 2mm, embalagem cora data de fabricação
e validade, além da marca gravada no corpo da
caneta. Caixa com 12 unidades.

JOCAR OFFICE CX 11() 20,79 2.286,90

104 Lápis ou Caneta, tipo pincel para quadro branco,
cor preto, corpo de plástico, ponta redonda de 4tnm
e escrita de 2mm, embalagem com data de fabricação
e validade, além da marca gravada no corpo da
caneta. Caixa com 12 unidades.

JGCAR OFFICE CX 100 14,70 1.470,00

106 Lápis piloto (azul) Caixa c/12 unidades. BOARO MASTER CX 72 13,73 988,56

107 Lápis piloto (preto) Caixa c/12 unidades. BOARD MASTER CX 72 13,35 961,20

108 Lápis piloto (vermelho) Caixa c/12 unidades. BOARD .MASTER CX 72 15,34 1.104,46

109 Livro de atas cartonadc, capa dura e preta, medindo
300 X 205 mm, com 100 folhas nu.Tieradas.

GRAFSET UMIDADE 50 7,08 354,00

110 Livro de atas cartonado, capa dura e preta, medindo
300 X 205 mm, com 50 folhas numeradas.

GRAFSET UNIDADE 50 5,00 300,00

111 Livro de ponto c/100 folhas. GRAFSET UNIDADE 70 10,45 731,50

112 Livro de protocolo c/lOC folhas. GRAFSET UNIDADE 50 7,52 376,00

113 Massa para modelar 180 gramas caixa ccm 12 cores
base amido.

MA3PLIL CX 290 3,80 1.102,00

114 Massa para Biscuit, Natural, em Embalagem de 1 KG,
cores variadas.

KASPLIL KG 100 12,43 1.243,00

115 Papel Sulfite 40 KG A4 pacote com 50 Folhas. G.R.AFSET PACOTE 50 5,23 261,50

116 Papel Sulfite 60 KG A4 pacote com 50 Folhas. GRAFSET PACOTE 50 7,31 365,50

117 Papel adesivo A4 pacote com 50 Folhas. GRAFSET PACOTE 50 20,75 1.037,50

118 Papel Camurça (cores variadas). GRAFSET FOLHA 520 0,40 208,00

119 Papel Coiitact Transparente, 2mx4Scm, Rolo com 2

Metros.

GRAFSET ROLO 50 5,25 262, 50

120 Papel para Convite, tipo casca de ovo, caixa com
25 unidades.

GRAFSET CX 35 10,12 354,20

121 Papel Celofane diversas cores. GRAFSET FOLHA 1240 0,84 1.041,60

122 Papei Crepom. GR.AFSET FOLHA 1560 0,80 1.248,00

124 Papel Laminado (cores variadas). GRAFSET FOLHA 1230 0,65 799,50

125 Papel Madeira. GRAFSET FOLHA 1160 1,10 1.276,00
126 Papel Manteiga. GRAFSET FOLHA 100 1,00 100,00

127 Papel Ofício A4 Branco Resma c/500 folhas. REPORT RESMA 1000 19,00 19.000,00
128 Papel Ofício A4 Colorido Resma o/lOO folhas. REPORT RESMA 100 4,20 420, 00
129 Papel Sanfonado - Várias Cores GR.AFSET UNIDADE 525 2,43 1.275,75
130 Papel Seda diversas cores. GR.AFSET FOLHA 500 0,20 100,00

131 Pasta Arquivo. PLASTIL UNIDADE 175 2,90 507,50
133 Pasta Az, lombo largo, cartão. PLASTIL UNIDADE 50 9,86 493,00
134 Pasta Catálogo c/50 sacos plásticos, c/colchcte. PLASTIL UNIDADE 10 11,00 110,00
135 Pasta Classificador cartão duplo. PL.ASIIL UNIDADE 20 2, 89 57,80
136 Pasta cora elástico, 18mm, cores diversas. PLASTIL UNIDADE 300 2,30 690,00
137 Pasta com elástico, 30mm, cores diversas. PLASTIL UNIDADE 320 2,43 777,60

138 Pasta com elástico, 40mm, cores diversas. PLASTIL UNIDADE 270 2,79 753,30
139 Pasta com elástico, BOmm, cores diversas. PL.ASTIL UNIDADE 100 5,00 500,00
140 Pasta ccm elástico, 5Smm, cores diversas. PL.ASTIL UNIDADE 270 3,15 850,50
141 Pasta de Papel. GRAFSET UNIDADE 380 1,31 497,80
142 Pasta Suspensa Marmorizada. PLASTIL UNIDADE 500 1,80 900,00
143 Pen Drive 8GB Formatado. SANDISK UNIDADE 40 14,50 580,00
144 Percevejo caixa com 100 unidades. FOTE FERRO CX 25 2,17 54,25
145 Perfurador de papel, material: metal e plástico,

tipo: médio, tratamento superficial: pintado,
capacidade de perfuração: 20 folhas 75 g/m2,
funcionamento manual; cor: preto; 2 furos. Medindo
15,5X10,5X7CM.

FORTE FERRO UNIDADE 20 11,00 220,00

146 Pincel n« 08 em madeira. LARTON UNID.ADE 25 1,40 35, 00
i47nPincel n' 10 em madeira. LARTON UNIDADE 25 1,49 37,25
148 Pincel nc 12 em madeira. LARTON UNIDADE 25 1, 54 38,50
149 Pincel n® 14 em madeira. LARTON UNIDADE 25 1,74 43,50
151 Pistola para cola quente para refil de ISmra. MONTEL UNIDADE 25 9,65 241,25
152 Pistola para cola quente para refil de 7mm. MONTEL UNIDADE 45 10,00 450,00
153 Prancheta era Eucatex, tamanho ofício. CARTEX UNIDADE 30 2 90 87 00



154 Post It Nota Adesiva Pop 51mm X 3. DOI, PLAH UIIID.ADE 50 2,55 127,50

155 Quadro Branco Standard Moldura en .Aluninio 120 :<
SOcin.

MADEPLASTER UNID.ADE 35 74,00 2.590,00

155 Reabastecedor para Pincel para Quadre Branco 40 ml
Cor Azul.

CALMIX UNIDADE 100 4,15 415,00

157 Reabastecedor para Pincel para Quadro Branco 200ml
Cor Azul.

CALMIX ÜUID.ADE 50 34,3C 1.715,00

158 Reabastecedor para Pincel para Quadro Branco 500
ml Cor Azul.

CTULMIX UNID.ADE 10 60,00 600,00

159 Reabastecedor para Pincel para Quadro Branco 1
litro Cor Azul.

CALMIX UNIDADE 10 99,50 995,00

160 Réçiua, escritório plástico transparente, incolor,
escala graduada eni run e cn, medindo 30 era de
co.mpriraento.

ATLAS UNIDADE 550 1,20 660,00

161 Régua, escritório plástico transparente, incolor,

escala graduada era ron e cri, medindo 50 cm de
corapriraento.

ATLAS UNIDADE 500 2,70 1.350,00

162 Suporte para Fita Adesiva (durex). COTON UNID.ADE 40 8,30 332,00

163 Tesoura escolar cora ponta arredondada, cabo er
plástico e lâmina era aço.

MASTON UNIDADE 360 1,30 468,00

164 Tesoura de 21cin. Cabo era plástico e lâmina de aço
inoxidável e afiada

MASTON UNIDADE 55 3,90 214,50

165 Tinta guache cores variadas. Caixa c/12 unidade.s
de 15ml.

MAG CX 520 6, 50 3.380,00

166 Tinta Revelo Diraensional com Glitter, Tipo Cola
Jeans, caixa cora 6 unidades de 20inl.

MAG CX 210 15,50 3.255,00

167 Tinta p/Tecido Cores Diversas. MAG UNIDADE 300 31,80 9.540,00

168 Tinta para carimbo; Cor: azul; componentes: água;

pigroentcs; aspecto físico: líquido; aplicação:
almoíada; capacidade do frasco: 42 ml.

MAG UNIDADE 70 1,80 126,00

170 Tinta para caneta de quadro branco, contendo 1
litro na cor azul.

MAG UNIDJíDE 1 63,00 63,00

171 Tinta para caneta de quadro branco, contendo 1
litro na cor preta.

MAG UNIDADE 1 61,70 61,70

172 Tinta para Pintura a Dedo, caixa contendo 6 cores
com 30 ml.

MAG CX 210 2,15 451,50

176 TNT tecido cores variadas. LOMAS METRO 2500 2,00 5.000,00

177 Transferidor de 180° em Acrílico. ATLAS UNIDADE 20 5,50 110,00

VALOR TOTAL R$ 151.384,73

CLÁUSULA QUARTA - 00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamente de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamente venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamente do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Orçamento de 2023 - Recursos Próprios do Município/Recursos Federais:
02.010 - Gabinete do Prefeito: 04.122.1002.2002.

02.020 - Secretaria Municipal de Administração e Transparência: 04.122.1002.2003.
02.040 - Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento: 04.123.1002.2010.
02.060 - Secretaria Municipal de Educação/Fundeb 30%/MDE/PDDE/EJA: 12.361.2008.2014;
12.361.2008.2015; 12.361.2008.2016; 12.361.2008.2019; 12.366.2006.2020;
12.365.2007.2021.

02.070 - Secretaria Municipal de Saúde Saneamento/FMS - 10.301.2005.2022;
10.301.2005.2032; 10.301.2005.2033.



02.080 - Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS/SCFV/CCI/CRAS/IGD SUAS/IGD
Bolsa Família: 08.244.2014.2035; 08.244.2014.2036; 08.244.2014.2037; 08.244.2014.2038;
08.244.2014.2039; 08.244.2014.2040; 08.243.1003.2041; 08.243.2014.2042;
08.243.2014.2043; 08.243.2014.2044;
02.090 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária: 20.331.2009.2046.
02.110 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer: 13.392.2017.2048;
27.812.2015.2049; 13.392.2017.2050.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Até 30 (trinta) dias
após a liquidação da Nota Fiscal apresentada ao setor competente da Prefeitura municipal
de Riachão/PB.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas no Art. 57, § 1®, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: Até o final do exercício financeiro
de 2023, considerada da data de sua assinatura.

^  CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime

o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65,
§  1® da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.



CLÁUSULA DÉCIMA PRI14EIRA - DO RECEBIMEHTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecuçào total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x
VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX t 100) v 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Araruna/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Riachão - PB, 23 de fevereiro de 2023.

PELO CONTRATANTE

Ho.AÍa~ Jx
Z /OOSlJBRIffíOa LIHA

'refeita
PF: 013.088)854-07

CPF

'ELO CONTRATADO

TEM DE TUDO COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA:30911924000100

Auiiudo de foma digital por ITM DE
TUDO COMERCIO E SERVIÇOS

LTDASO9n 924O0OIOO

Dados: 2023.02.23 1 tS654 43W

TEM DE TUDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Romário Andrade da Silva

CPF: 077.528.394-00


